
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º   026  /202  2  -CSMP  

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO  SUPERIOR
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS,  em
substituição, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  os  votos  dos  Exmos.  Srs.  Conselheiros
Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c o
art.  68, §§ 3.º  e 4.º da Lei  Complementar n.º  011/1993 e art.  10,
inciso XVII, do Regimento Interno deste c. Conselho Superior;

CONSIDERANDO  a  decisão  do  c.  Conselho  Superior  do
Ministério Público, em sessão ordinária, realizada em 25 de  março
de 2022, por videoconferência;

RESOLVE:

Item Detalhamento do
Auto

Relator
Ementa Decisão

1 Inquérito Civil: 
06.2020.00001216-0

Assunto  Principal:
Apurar  suposto  ato
de  improbidade  ad-
ministrativa  e  dano
ao erário.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 70.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ
NIOR

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  DANO  AO
ERÁRIO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  APURAR  IRREGULA-
RIDADES  RELACIONADAS
AO  CONTRATO  DE  GES-
TÃO N.° 001/2019 –SUSAM.
QUESTÃO  JUDICIALIZADA
POR  INTERMÉDIO  DA
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA N.0
1006905 07.2021.4.01.3200.
AJUIZADA PELO MINISTÉ-
RIO  PÚBLICO  FEDERAL.
INEXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO PARA O PROSSE-
GUIMENTO  DO  FEITO.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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VOTO  PELA HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  PEDIDO  DE  AR-
QUIVAMENTO. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 39,  I  DA RE-
SOLUÇÃO  006/2015  –
CSMP.

2 Inquérito Civil: 
06.2020.00000962-1

Assunto  Principal:
Apurar  improbidade
administrativa e dano
ao erário.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 13.ª
Promotoria  de  Justi-
ça de Manaus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ
NIOR

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO. DANO AO ERÁRIO. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  INVESTI-
GAR EVENTUAL IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATIVA E
DANO  AO  ERÁRIO.  APU-
RAR DE PREVISÃO ORÇA-
MENTÁRIA NO PLANO DE
TRABALHO DO BLOCO DE
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSI-
CA DE 2019, DE RESPON-
SABILIDADE DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE ASSIS-
TÊNCIA  SOCIAL.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  UTILIZAÇÃO
DA  VERBA  DESTACADA
PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL  PEDAGÓGICO,
MATERIAL  ESPORTIVO  E
LÚDICO PARA A SECRETA-
RIA. PEDIDO DE ARQUIVA-
MENTO  DOS  AUTOS.  AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTO
PARA  PROPOSITURA  DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. NÃO
COMPROVAÇÃO  DE  ATO
DE  IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA OU DANO AO
ERÁRIO. VOTO: HOMOLO-
GAÇÃO  DO  PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DO ART.  43,  XVII
DA  LEI  COMPLEMENTAR
N.º  11/93  E  ART.  39,  I  DA
RESOLUÇÃO  006/2015
CSMP.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.

3 Inquérito Civil: 
06.2020.00000621-3

Assunto  Principal:
Apurar  o  acesso  à
educação  de  alunos
com  deficiência  na
rede estadual de en-

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR 

DIREITO À EDUCAÇÃO. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR
O  ACESSO  à  EDUCAÇÃO
DOS  ALUNOS  COM  DEFI-
CIÊNCIA NA REDE  ESTA-
DUAL DE ENSINO. INFOR-
MAÇÕES  PRESTADAS
PELA  SEDUC  ACERCA

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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sino.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 59.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

DAS  ESCOLAS  QUE
DISPÕE  DE  PROFESSOR
AUXILIAR  JUNTO  AOS
ALUNOS  COM  DEFICIÊN-
CIA.  APRESENTAÇÃO  DE
DIRETRIZES  PEDAGÓGI-
CAS UTILIZADAS NA EDU-
CAÇÃO ESPECIAL. RESO-
LUÇÃO  DA  DEMANDA.
PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DO ART.  39,  I  DA
RESOLUÇÃO  006/2015  –
CSMP.

4 Inquérito Civil: 
06.2020.00000252-8

Assunto  Principal:
Apurar  supostos
maus tratos a meno-
res de idade.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 28.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  DA  CRIANÇA  E
DO  ADOLESCENTE.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR
SUPOSTOS  MAUS  TRA-
TOS  A  MENORES.  EXIS-
TÊNCIA DE INQUÉRITO CI-
VIL N.°06.2020.00000415-9,
INVESTIGANDO  OS  MES-
MOS FATOS JUNTO À 27.ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA
EM ESTÁGIO MAIS  AVAN-
ÇADO.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  O
PROSSEGUIMENTO  DO
FEITO. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DO ART.  39,  I  DA
RESOLUÇÃO  006/2015
CSMP.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.

5 Inquérito Civil: 
06.2018.00002909-0

Assunto  Principal:
Apurar a falta de po-
líticas  públicas  de
modo a evitar a proli-
feração  de  animais
de rua no Município.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  À  SAÚDE.  IN-
QUÉRITO CIVIL. APURAR A
FALTA DE  POLÍTICAS  PÚ-
BLICAS  PARA  EVITAR  A
PROLIFERAÇÃO  DE  ANI-
MAIS DE RUA NO MUNICÍ-
PIO.  INFORMAÇÃO APRE-
SENTADA  PELA  FUNDA-
ÇÃO DE VIGILÂNCIA SANI-
TÁRIA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS INDICANDO A
EXISTÊNCIA DE PROGRA-
MA DE VIGILÂNCIA E CON-
TROLE DE ZOONOSE NO

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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Promotoria  de  Ori-
gem:  1.ª  Promotoria
de Justiça de Irandu-
ba.

MUNICÍPIO  POR  MÉDICO
VETERINÁRIO.  COBERTU-
RA  VACINAL  MÉDIA  DE
CÃES E GATOS ALCANÇA-
RAM  MÉDIA  SATISFATÓ-
RIA.  SOLUÇÃO  DA  DE-
MANDA.  AUSÊNCIA  DE
JUSTA  CAUSA  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO PEDIDO DE ARQUIVA-
MENTO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 39, I, DA RESOLUÇÃO
006/2015 CSMP.

6 Inquérito Civil: 
06.2017.00002228-2

Assunto  Principal:
Apurar suposta lesão
a  interesses  e  direi-
tos do consumidor.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 51.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR.  INQUÉRITO  CIVIL.
DILIGÊNCIAS  REALIZA-
DAS.  INFORMAÇÃO  DA
JUNTA  COMERCIAL  DO
ESTADO  DO  AMAZONAS
INDICANDO  O  ENCERRA-
MENTO  DAS  ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS  PELO
ESTABELECIMENTO  IN-
VESTIGADO  EM  2019.
PERDA  SUPERVENIENTE
DO  OBJETO.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39, I, DA RES nº. 006/2015-
CSMP.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.

7 Inquérito Civil: 
06.2017.00001360-6

Assunto  Principal:
Apurar  o  regular  o
cumprimento do con-
trato firmado entre o
Hospital e
Pronto  Socorro  Pla-
tão Araújo e a empre-
sa SEGEAM.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  À  SAÚDE.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR
O REGULAR CUMPRIMEN-
TO DO CONTRATO FIRMA-
DO ENTRE O HOSPITAL E
PRONTO  SOCORRO  PLA-
TÃO ARAÚJO E A EMPRE-
SA  SEGEAM.  AUDIÊNCIA
REALIZADA  NA  PROMO-
TORIA  DE  JUSTIÇA.  IN-
FORMAÇÕES PRESTADAS

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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Parte(s)  Interessa-
da(s):  MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 54.ª
Promotoria  de  Justi-
ça de Manaus.

PELA  DIRETORA  GERAL
DO HOSPITAL. REGULARI-
DADE NA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO PELA EMPRESA
CONTRATADA. SUBSTITUI-
ÇÃO  DOS  SERVIDORES
FALTOSOS.  DILIGÊNCIAS
ESGOTADAS.  AUSÊNCIA
DE JUSTA CAUSA PARA A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO PEDIDO DE ARQUIVA-
MENTO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 39, I, DA RESOLUÇÃO
006/2015 –
CSMP.

8 Inquérito Civil: 
06.2019.00002718-5 

Assunto  Principal:
Apurar dano ambien-
tal em decorrência da
construção de granja
na
Comunidade  Ouro
Verde.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 1.ª
Promotoria  de  Justi-
ça de Iranduba.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  AMBIENTAL.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  INVESTI-
GAR  EVENTUAL  DANO
AMBIENTAL  EM  DECOR-
RÊNCIA DA CONSTRUÇÃO
DE  GRANJA NA COMUNI-
DADE OURO VERDE. DILI-
GÊNCIAS  REALIZADAS.
FISCALIZAÇÃO  REALIZA-
DA PELO IPAAM INDICAN-
DO  A  AUSÊNCIA  DE  PO-
LUIÇÃO  AMBIENTAL  NO
IMÓVEL EM QUE FUNCIO-
NA A GRANJA BEM COMO
NO  SEU  ENTORNO.  RE-
GULARIZAÇÃO  DA  ATIVI-
DADE  REALIZADA  PELO
PROPRIETÁRIO.  AUSÊN-
CIA  DE  JUSTA  CAUSA
PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DO ART.  39,  I  DA
RESOLUÇÃO  006/2015  –
CSMP.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.

9 Inquérito Civil: 
06.2018.00001708-3

Assunto  Principal:

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA E  DANO

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  não
homologado,  com
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Apurar  possível  ile-
galidade na acumula-
ção  remunerada  de
cargos públicos.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 46.ª
Promotoria  de  Justi-
ça de Manaus.

AO  ERÁRIO.  POSSÍVEL
EXISTÊNCIA  DE  FUNCIO-
NÁRIA FANTASMA NO GA-
BINETE  DE  DEPUTADO
ESTADUAL.  EXERCÍCIO
DE ATIVIDADE DE ASSES-
SORIA JURÍDICA EM GABI-
NETE  DE DEPUTADO ES-
TADUAL.  NÃO  COMPRO-
VAÇÃO DE ATO DE IMPRO-
BIDADE  POR  PARTE  DO
INVESTIGADO. NO ENTAN-
TO,  CONSTATADA  NOS
AUTOS  A  AUSÊNCIA  DE
CONFIABILIDADE  NO  RE-
GISTRO MANUAL DE PON-
TO  DA  ASSEMBLEIA  LE-
GISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS.  NECESSIDA-
DE  DE  APERFEIÇOAR  O
MÉTODO  DE  REGISTRO
DE  FREQUÊNCIA DO ÓR-
GÃO.  VOTO:  NÃO  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO, COM A DETERMI-
NAÇÃO DE QUE SEJA EX-
PEDIDA RECOMENDAÇÃO
À ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DO AMA-
ZONAS,  NO  SENTIDO  DE
QUE PROCEDA À IMPLAN-
TAÇÃO  DE  REGISTRO
ELETRÔNICO  DA  FRE-
QUÊNCIA DOS SEUS SER-
VIDORES,  COM  CONFE-
RÊNCIA  DE  DIGITAL  OU
RECONHECIMENTO  FACI-
AL,  COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, §9º, II, DA RE-
SOLUÇÃO  N.°  006/2015-
CSMP.

a  determinação
de que seja expe-
dida  recomenda-
ção à Assembleia
Legislativa do Es-
tado  do  Amazo-
nas, nos  termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

10 Inquérito Civil: 
06.2018.00001600-7

Assunto  Principal:
Apurar  responsabili-
dade  por  construção
irregular  em  logra-
douro público. 

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  URBANÍSTICO.
INQUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR A RESPONSABILIDA-
DE POR CONSTRUÇÃO IR-
REGULAR  EM  LOGRA-
DOURO  PÚBLICO.  DILI-
GÊNCIAS  ADOTADAS
FACE  À  SITUAÇÃO  DE
VULNERABILIDADE  DO
RESPONSÁVEL  PELA

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.

Página 6 de 37



Parte(s)  Interessa-
da(s):  MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 62.ª
Promotoria  de  Justi-
ça de Manaus.

OBRA.  INCLUSÃO  DO  CI-
DADÃO  NO  CADASTRO
JUNTO  AO  PROGRAMA
HABITACIONAL  VIGENTE
DA  SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE HABITAÇÃO
– SUHAB. PEDIDO DE AR-
QUIVAMENTO  FORMULA-
DO PELO MEMBRO MINIS-
TERIAL.  NECESSIDADE
DE  DILIGÊNCIAS.  NÃO
HOUVE  DEMOLIÇÃO  DA
CONSTRUÇÃO  IRREGU-
LAR.  POSSIBILIDADE  DE
ALUGUEL  SOCIAL  PELO
MORADOR E SUA FAMÍLIA.
VOTO:  NÃO  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  PEDIDO  DE  AR-
QUIVAMENTO. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 39,  I  DA RE-
SOLUÇÃO  006/2015  –
CSMP.

11 Inquérito Civil: 
06.2020.00000193-0

Assunto  Principal:
Monitorar  plano  de
prevenção  ao  contá-
gio  e  de  manejo  de
eventuais  casos  in-
fectados por  corona-
virus  (COVID-19)  no
interior  dos  Centros
Socioeducativos  Se-
nador Raimundo Pa-
rente,  Dagmar Feito-
sa, Marise Mendes e
de  Semiliberdade
Masculina,  Manaus/
AM.

Parte(s)  Interessa-
da(s):  MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 29.ª
Promotoria  de  Justi-
ça de Manaus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  DA  CRIANÇA  E
DO  ADOLESCENTE.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  INSTAU-
RAÇÃO DE PROCEDIMEN-
TO VISANDO MONITORAR
A PREVENÇÃO  AO  CON-
TÁGIO  E  O  MANEJO  DE
EVENTUAIS CASOS DE IN-
FECTADOS POR COVID-19
NO  INTERIOR  DOS  CEN-
TROS SOCIOEDUCATIVOS
SENADOR RAIMUNDO PA-
RENTE,  DAGMAR  FEITO-
ZA, MARISE MENDES E DE
SEMILIBERDADE  MASCU-
LINA. HIPÓTESE DE PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO  PREVISTO  NO  ART.
45, II  DA RESOLUÇÃO N.°
006/2015  –  CSMP.  EXIS-
TÊNCIA DE PROCEDIMEN-
TO PRÓPRIO ACERCA DA
MONITORAÇÃO DA IMPLE-
MENTAÇÃO DO ESQUEMA
VACINAL DA 3.ª DOSE EN-
TRE OS INTERNADOS. ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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MENTO PARA A PROPOSI-
TURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, I, DA RES
nº. 006/2015-CSMP.

12 Procedimento Pre-
paratório: 
06.2021.00000026-7

Assunto Principal: 
Apurar disponibiliza-
ção pela rede pública
de ensino de media-
dores em favor de 
crianças incluídas no 
espectro autista.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 28.ª
Promotoria  de  Justi-
ça de Manaus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR 

DIREITO  CONSTITUCIO-
NAL.  DIREITO  À  EDUCA-
ÇÃO.  DIREITO DA CRIAN-
ÇA E  DO  ADOLESCENTE.
PROCEDIMENTO  PREPA-
RATÓRIO.  APURAR  NE-
CESSIDADE  DE  DISPONI-
BILIZAÇÃO  DE  MEDIADO-
RES A CRIANÇAS INCLUÍ-
DAS  NO  ESPECTRO  AU-
TISTA.  DILIGÊNCIAS REA-
LIZADAS.  CONTATO  COM
A DENUNCIANTE.  INFOR-
MAÇÃO  QUE  O  ALUNO
NÃO FREQUENTA MAIS A
ESCOLA  UMA  VEZ  QUE
ALCANÇOU  A  MAIORIDA-
DE.  EXISTÊNCIA DE  ACP
ACOMPANHANDO  A  DIS-
PONIBILIZAÇÃO DE MEDI-
ADORES  EM  SALAS  DE
AULA DAS REDES MUNICI-
PAL DE ENSINO. PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
AUSÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA AJUIZAMEN-
TO DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  PEDIDO  DE  AR-
QUIVAMENTO. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 39,  I  DA RE-
SOLUÇÃO 006/2015 CSMP.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.

13 Procedimento Pre-
paratório: 
06.2019.00001724-3

Assunto  Principal:
Apurar  suposto  acú-
mulo  ilegal  de  car-
gos.

Parte(s)  Interessa-

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO. PROCEDIMENTO PRE-
PARATÓRIO.  APURAR SU-
POSTO ACÚMULO INDEVI-
DO DE CARGOS. EXERCÍ-
CIO DE CARGO COMISSI-
ONADO,  MANDATO  DE
CONSELHEIRO  DO  CRF/
AM E  GERÊNCIA DE  EM-
PRESA  PRIVADA.  INFOR-
MAÇÃO DO CRF/AM INDI-

À  unanimidade
dos  votantes,  ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
Impedimento:
Dra.  Silvana  No-
bre  de  Lima  Ca-
bral.

Página 8 de 37



da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 58.ª
Promotoria  de  Justi-
ça de Manaus.

CANDO  A  INEXISTÊNCIA
DE  INCOMPATIBILIDADE
DO  MANDATO  COM  AS
ATIVIDADES  EXERCIDAS
PELO INVESTIGADO. CAR-
GO  COMISSIONADO
EXERCIDO JUNTO À CEN-
TRAL  DE  MEDICAMEN-
TOS. RETIRADA DOS QUA-
DROS  DA EMPRESA PRI-
VADA  INDICADA  NA  DE-
NÚNCIA.  NÃO  COMPRO-
VAÇÃO  DOS  FATOS  DE-
NUNCIADOS.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO PEDIDO DE ARQUIVA-
MENTO.  INTELIGÊNCIA
DOS ARTS. 39, I, E 44, DA
RESOLUÇÃO  006/2015
CSMP.

14 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2021.00000390-9

Assunto  Principal:
Apurar suposta práti-
ca de violência polici-
al praticada, em tese,
por  Policiais  Milita-
res.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  61ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus,

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

CONTROLE EXTERNO DA
ATIVIDADE  POLICIAL.  SU-
POSTA VIOLÊNCIA POLICI-
AL  NA  REALIZAÇÃO  DE
PRISÃO  EM  FLAGRANTE.
MEDIDAS  INVESTIGATI-
VAS  PERTINENTES  ADO-
TADAS  PELA  PROMOTO-
RIA  DE  JUSTIÇA.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DA  SU-
POSTA VIOLÊNCIA. VÍTIMA
DETIDA POR POPULARES.
AUSÊNCIA DE JUSTA CAU-
SA PARA O  PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. ESGO-
TAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA DE FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO  PENAL  PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO, COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
65,  CAPUT,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.

15 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2021.00000166-6

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

CONTROLE EXTERNO DA
ATIVIDADE  POLICIAL.  SU-
POSTA VIOLÊNCIA POLICI-
AL  NA  REALIZAÇÃO  DE

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
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Assunto  Principal:
Apurar  supostas
práticas  de  assédio
moral, calúnia e difa-
mação.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  61ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

PRISÃO  EM  FLAGRANTE.
MEDIDAS  INVESTIGATI-
VAS  PERTINENTES  ADO-
TADAS  PELA  PROMOTO-
RIA DE JUSTIÇA. IMPOSSI-
BILIDADE  DE  LOCALIZA-
ÇÃO DA SUPOSTA VÍTIMA.
INVIABILIDADE DA CONTI-
NUIDADE  DA  INVESTIGA-
ÇÃO,  POR  AUSÊNCIA DE
INFORMAÇÕES SUFICIEN-
TES,  QUANTO  ÀS  CIR-
CUNSTÂNCIAS  DO  DELI-
TO.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
PENAL  PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART. 65, CA-
PUT, DA RES. Nº 006/2015-
CSMP.

termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.

16 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2019.00002442-2

Assunto  Principal:
Apurar suposto crime
de  abuso  de  autori-
dade.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  60ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

CONTROLE EXTERNO DA
ATIVIDADE  POLICIAL.  SU-
POSTA VIOLÊNCIA POLICI-
AL  NA  REALIZAÇÃO  DE
PRISÃO  EM  FLAGRANTE.
MEDIDAS  INVESTIGATI-
VAS  PERTINENTES  ADO-
TADAS  PELA  PROMOTO-
RIA  DE  JUSTIÇA.  COM-
PROVAÇÃO DE ÓBITO DA
VÍTIMA. INVIABILIDADE DA
CONTINUIDADE DA INVES-
TIGAÇÃO, POR AUSÊNCIA
DE  INFORMAÇÕES  SUFI-
CIENTES,  QUANTO  ÀS
CIRCUNSTÂNCIAS DO DE-
LITO.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
PENAL  PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART. 65, CA-
PUT, DA RES. Nº 006/2015-
CSMP.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.

17 Inquérito Civil: 
158.2019.000004

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  POSSÍVEIS  IR-
REGULARIDADES NA EXE-

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  não
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Assunto  Principal:
Apurar possíveis irre-
gularidades  na  exe-
cução  do  Convênio
n.  003/2014  SEIN-
FRA.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  Promotoria  de
Justiça de Juruá 

CUÇÃO DO CONVÊNIO Nº
003/2014-SEINFRA.  DES-
CONFORMIDADES  APON-
TADAS NO RELATÓRIO FI-
NAL  EMITIDO  PELA  CO-
MISSÃO DE TOMADAS DE
CONTAS.  NÃO  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  NECESSIDA-
DE  DE  ELUCIDAR  QUAIS
AS  PROVIDÊNCIAS  FO-
RAM  ADOTADAS  PELA
PROCURADORIA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAZO-
NAS, QUANTO ÀS SUGES-
TÕES  CONTIDAS  NO  RE-
LATÓRIO  FINAL  DA  CO-
MISSÃO  DE  TOMADA DE
CONTAS. VOTO PELA NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART. 39, §9º,
I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP. 

homologado,  nos
termos do voto da
Conselheira  Rela-
tora.

18 Inquérito Civil: 
158.2020.000035 

Assunto  Principal:
Apurar  suposto  ato
de  improbidade  ad-
ministrativa  e  dano
ao erário.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  Promotoria  de
Justiça de Juruá.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR ATO DE IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATIVA E
EVENTUAL DANO AO ERÁ-
RIO.  AUSÊNCIA  DE  RE-
PASSA  DE  DUODÉCIMO
PELA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE  ANORI  PARA A
CÂMARA  MUNICIPAL.  AU-
SÊNCIA DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  COM-
PROVAÇÃO  DOS  REPAS-
SES.  NÃO CARACTERIZA-
ÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁ-
RIO.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 39,
I,  DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO. 

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.

19 Inquérito Civil: SILVANA  NO- DIREITO  DO  CONSUMI- À  unanimidade
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06.2018.00002821-4

Assunto  Principal:
Objeto: Práticas abu-
sivas na contratação
de  empréstimo  con-
signado com descon-
tos  em folha  de  pa-
gamento, pelo Banco
BMG S/A

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  51.ª   Promoto-
ria de Justiça de Ma-
naus.

BRE DE LIMA
CABRAL

DOR.  SUPOSTAS  PRÁTI-
CAS  ABUSIVAS  NA  CON-
TRATAÇÃO DE EMPRÉSTI-
MO  CONSIGNADO  MEDI-
ANTE DESCONTO EM FO-
LHA DE PAGAMENTO. FAL-
TA  DE  TRANSPARÊNCIA
QUANTO ÀS REGRAS DE
AMORTIZAÇÃO E ENCAR-
GOS  INCIDENTES.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO PELO CSMP
NO PRIMEIRO JULGAMEN-
TO.  CUMPRIMENTO  DAS
PROVIDÊNCIAS  PERTI-
NENTES PELA PROMOTO-
RIA  DE  JUSTIÇA.  PLENA
ELUCIDAÇÃO  DOS  EVEN-
TOS  INVESTIGADOS.  IN-
CREMENTO DO NÍVEL IN-
FORMACIONAL,  POR
MEIO DE  INCLUSÕES NO
TERMO DE CONTRATO DE
ADESÃO.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39, I, DA RES nº. 006/2015-
CSMP.

dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.

20 Inquérito Civil: 
06.2016.00003575-1

Assunto  Principal:
Possíveis  irregulari-
dades na contratação
da empresa Bizz Pu-
blicidade
LTDA –  EPP,  envol-
vendo  a  Secretaria
Municipal de Despor-
to e Lazer – SEMDJE
e a Secretaria  Muni-
cipal de Juventude –
SEMJE unificadas na
Secretaria  Municipal
de Juventude, Espor-

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO  PUNITIVA
QUANTO  ÀS  SANÇÕES
PREVISTAS  NA  LEI  Nº
8.429/92.  DECISÃO  PRO-
FERIDA  PELO  TRIBUNAL
DE  CONTAS  DO  ESTADO
DO AMAZONAS, EM CON-
DENAÇÃO DOS AGENTES
ENVOLVIDOS AO RESSAR-
CIMENTO DO ERÁRIO. IN-
TERPOSIÇÃO DE RECUR-
SOS  ADMINISTRATIVOS
PELOS  INVESTIGADOS.
ILEGITIMIDADE DO MINIS-
TÉRIO  PÚBLICO  PARA  A

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.
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te  e  Lazer  –  SEM-
JEL.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 70.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

EXECUÇÃO DE DECISÕES
PROLATADAS  PELO  TCE.
NÃO ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
NECESSIDADE  DE  COM-
PELIR  O  TRIBUNAL  DE
CONTAS  A  OBSERVAR  A
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO
PROCESSO, ASSIM COMO
VERIFICAR  O  EFETIVO
AJUIZAMENTO DE EXECU-
ÇÃO  FISCAL,  CONTRA O
AGENTE  PÚBLICO  CON-
DENADO.  VOTO  PELA
NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  §9º,  I,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

21 Inquérito Civil: 
06.2016.00003000-1

Assunto  Principal:
Ampliação  do  Pro-
grama  Domiciliar  do
Idoso – PADI da Fun-
dação Doutor
Thomas.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 56.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO DO IDOSO. POS-
SIBILIDADE  DE  AMPLIA-
ÇÃO DO PROGRAMA DO-
MICILIAR  DO  IDOSO  –
PADI,  DA  FUNDAÇÃO
DOUTOR  THOMAS.  MEDI-
DAS  PERTINENTES  ADO-
TADAS  PELA  PROMOTO-
RIA DE  JUSTIÇA.  SUPER-
VENIENTE  REALIZAÇÃO
DE PROCEDIMENTOS SE-
LETIVOS  SIMPLIFICADOS
PELA  ENTIDADE,  POR
MEIO DOS EDITAIS Nº 01 E
02 DE 2022, COM VISTAS A
CONTRATAÇÃO  DE  PRO-
FISSIONAIS.  CONSTATA-
ÇÃO  DE  DIFICULDADES
ATRELADAS À DISPONIBI-
LIDADE  ORÇAMENTÁRIA,
O  QUE  DESBORDA  NA
PRÓPRIA REALIZAÇÃO DA
POLÍTICA PÚBLICA ESTA-
TAL.  ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSI-
TURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, I, DA RES

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.
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nº. 006/2015-CSMP.

22 Inquérito Civil: 
06.2021.00000687-2

Assunto  Principal:
Existência  de  caixa
de serviço sem tam-
pa da empresa de te-
lefonia Oi,  com risco
de  acidente  aos  pe-
destres,  localizada
na  Rua  77,  nº  570,
Bairro Cidade Nova

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 62.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

ORDEM  URBANÍSTICA.
SUPOSTA EXISTÊNCIA DE
CAIXA DE  SERVIÇO  SEM
TAMPA,  PERTENCENTE  À
EMPRESA DE TELEFONIA.
REGULARIZAÇÃO DAS IM-
PROPRIEDADES  DENUN-
CIADAS,  CONFORME  RE-
LATÓRIO TÉCNICO EMITI-
DO  PELA  EMPRESA  IN-
VESTIGADA,  DEVIDAMEN-
TE  ACOMPANHADO  DE
REGISTROS  FOTOGRÁFI-
COS. ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSI-
TURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO, COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, I, DA RES
nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.

23 Notícia de Fato: 
01.2021.00001495-0

Assunto  Principal:
Suposta  violação  do
princípio da impesso-
alidade na Secretaria
Municipal  de  Limpe-
za Pública.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 46.ª Promotoria
de Justiça de Irandu-
ba.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA. SUPOSTA VIOLA-
ÇÃO AO PRINCÍPIO DA IM-
PESSOALIDADE  NA  SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA PÚBLICA, EM RA-
ZÃO DA AFIXAÇÃO DA FO-
TOGRAFIA  DOS  PARLA-
MENTARES  MUNICIPAIS
NA PAREDE DA REPARTI-
ÇÃO.  INTERPOSIÇÃO  DE
RECURSO CONTRA A DE-
CISÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍ-
PIO DA IMPESSOALIDADE.
INADEQUAÇÃO  DA MEDI-
DA DE EXPOR IMAGEM DE
PARLAMENTARES EM RE-
PARTIÇÃO PERTENCENTE
AO  PODER  EXECUTIVO.
AUSÊNCIA  DE  CUNHO
EDUCATIVO OU INFORMA-
TIVO. INTERFERÊNCIA IN-
DEVIDA ENTRE OS PODE-
RES.  FATOS  INCONTRO-
VERSOS  E  COMPROVA-

À  unanimidade
dos  presentes,
voto  pelo  provi-
mento do recurso,
com a reforma da
decisão, nos  ter-
mos  do  voto  da
Conselheira Rela-
tora.
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DOS NOS AUTOS. NECES-
SIDADE DE INSTAURAÇÃO
DE  INQUÉRITO  CIVIL  E
EMISSÃO  DE  RECOMEN-
DAÇÃO À SECRETARIA IN-
VESTIGADA,  COM VISTAS
À  RETIRADA  DO  MURAL
DE VEREADORES DA RE-
PARTIÇÃO.  VOTO: PROVI-
MENTO  DO  RECURSO,
COM A REFORMA DA DE-
CISÃO,  NOS TERMOS DO
ART. 20, §1º, DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015- CSMP.

24 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2021.00000314-2

Assunto  Principal:
Fuga de Custodiados
do 31ª DIP/IRANDU-
BA,  na  madrugada
do dia
27/06/2021, 14 (quar-
toze)  custodiados  e
na madrugada do dia
29/06/2021,  10 (dez)
custodiados.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 02.ª Promotoria
de Justiça de Irandu-
ba.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

EMENTA:  CONTROLE  EX-
TERNO DA ATIVIDADE PO-
LICIAL. FUGA DE PRESOS
DA DELEGACIA DE  POLÍ-
CIA  DO  MUNICÍPIO  DE
IRANDUBA.  MEDIDAS  IN-
VESTIGATIVAS PERTINEN-
TES  ADOTADAS  PELA
PROMOTORIA  DE  JUSTI-
ÇA.  FOI  EVIDENCIADO
QUE  A  FUGA  DOS  PRE-
SOS  FOI  POSSIBILITADA
PELA PRECARIEDADE DA
ESTRUTURA  FÍSICA  DA
CARCERAGEM, O QUE JÁ
É OBJETO DE AÇÃO JUDI-
CIAL  NA  ESFERA  CÍVEL.
NÃO  FOI  CONSTATADA
PRÁTICA DELITUOSA PE-
LOS  AGENTES  POLICIAIS
RESPONSÁVEIS.  AUSÊN-
CIA  DE  JUSTA  CAUSA
PARA O PROSSEGUIMEN-
TO  DO  FEITO.  ESGOTA-
MENTO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
PENAL  PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART. 65, CA-
PUT, DA RES. Nº 006/2015-
CSMP.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.

25 Inquérito Civil: 
06.2016.00003587-3

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO. INQUÉRITO CIVIL. IM-

À  unanimidade
dos presentes, ar-
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Assunto  Principal:
Apurar  improbidade
administrativa e dano
ao erário.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 70.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

THENES
TRINDADE

PROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA.  DANO  AO  ERÁRIO.
DILIGÊNCIAS  EFETUA-
DAS.  ANÁLISE  DOS  CON-
VÊNIOS  N.°  06,  07,  08  E
10/2009,  CELEBRADOS
PELA SECRETARIA ESTA-
DUAL DE JUVENTUDE, ES-
PORTE  E  LAZER  SEJEL.
INEXISTÊNCIA  DE  PRES-
TAÇÃO  DE  CONTAS  DOS
CONVÊNIOS 06 E 08/2009.
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS
DO  CONVÊNIO  10/2009
JULGADA REGULAR  COM
RESSALVAS.  PRESTAÇÃO
DE  CONTAS  DO  CONVÊ-
NIO  07/2009  RESULTOU
NO  ACÓRDÃO  139/2019
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL
DE  CONTAS  DO  ESTADO
DO  AMAZONAS  CONDE-
NANDO,  EM  ALCANCE,
SOLIDARIAMENTE,  O  EX-
SECRETÁRIO DA SEJEL E
O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO  DE  DESENVOLVI-
MENTO, ENSINO, PESQUI-
SA  E  INCLUSÃO  IDEPIS,
NO  VALOR  DE  R$
1.109.896,20.  AUSÊNCIA
DE INFORMAÇÃO ACERCA
DO  AJUIZAMENTO  DE
AÇÃO DE RESSARCIMEN-
TO PELO  ENTE ESTATAL.
NECESSIDADE  DE  DILI-
GÊNCIAS.  NOVO  OFÍCIO
AO TRIBUNAL DE CONTAS
DO  ESTADO  DO  AMAZO-
NAS PARA QUE INFORME
SE  O  REFERIDO  ACÓR-
DÃO TRANSITOU EM JUL-
GADO.  ENCAMINHAMEN-
TO DE OFÍCIO À PROCU-
RADORIA GERAL  DO  ES-
TADO  PARA QUE  INFOR-
ME  SE  FOI  EFETIVADA A
EXECUÇÃO DO ACÓRDÃO
VISANDO  AO  RESSARCI-
MENTO AO ERÁRIO ESTA-
DUAL. VOTO: NÃO HOMO-
LOGAÇÃO DO PEDIDO DE

quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.
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ARQUIVAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DO ART. 39, §9.°, I,
DA RESOLUÇÃO 006/2015
CSMP.

26 Inquérito Civil: 
06.2016.00003157-7

Assunto  Principal:
Apurar  irregularida-
des  no  atendimento
aos usuários do SUS
no  âmbito  da  UBS
José Avelino Pereira.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 54.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  À  SAÚDE.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR
IRREGULARIDADES  NO
ATENDIMENTO  AOS
USUÁRIOS  DO  SUS  NO
ÂMBITO  DA  UBS  JOSÉ
AVELINO PEREIRA. INSPE-
ÇÃO  REALIZADA  PELA
PROMOTORA DE JUSTIÇA
CONSTATANDO A MELHO-
RIA DA ESTRUTURA E DO
FUNCIONAMENTO DA UNI-
DADE DE SAÚDE. INFOR-
MAÇÃO  APRESENTADA
PELA SECRETÁRIA MUNI-
CIPAL  DE  SAÚDE  INDI-
CANDO  O  SANEAMENTO
DAS  PENDÊNCIAS  OB-
SERVADAS  PELO  MEM-
BRO MINISTERIAL DURAN-
TE  A  INSPEÇÃO.  SOLU-
ÇÃO  DA  DEMANDA.  AU-
SÊNCIA DE JUSTA CAUSA
PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  006/2015
CSMP.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.

27 Inquérito Civil: 
06.2020.00000359-3

Assunto  Principal:
Apurar  risco à  segu-
rança  e  integridade
do duto de gás natu-
ral,  Agência  Regula-
dora  dos  Serviços
Públicos  Concedidos
do Estado do Amazo-
nas  -  ARSAM,  Av.
Constantino Nery, es-
quina  com  Av.  João

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO URBANÍSTICO.
INQUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR RISCO À  SEGURAN-
ÇA  E  INTEGRIDADE  DE
DUTO  DE  GÁS  NATURAL.
DILIGÊNCIAS  REALIZA-
DAS.  CELEBRAÇÃO  DE
TERMO DE AJUSTAMENTO
DE  CONDUTA –  TAC  EN-
TRE O MINISTÉRIO PÚBLI-
CO E A PARTE INVESTIGA-
DA, NOS TERMOS DO ART.
71,  DA RES.  Nº  006/2015-
CSMP.  CONTEMPLAÇÃO

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.
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Valério – Chapada.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 63.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

INTEGRAL DO OBJETO DA
DEMANDA.  SUCESSIVA
INSTAURAÇÃO  DE  PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO  DE  ACOMPANHA-
MENTO.  VOTO  PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, III, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

28 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2021.00000540-7

Assunto  Principal:
Apurar suposta práti-
ca de violência polici-
al  no  ato  da  prisão
em flagrante.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 61.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  PENAL.  PROCE-
DIMENTO  INVESTIGATÓ-
RIO  CRIMINAL.  CONTRO-
LE EXTERNO DA ATIVIDA-
DE  POLICIAL.  SUPOSTA
VIOLÊNCIA  POLICIAL  NA
REALIZAÇÃO  DE  PRISÃO
EM  FLAGRANTE.  MEDI-
DAS  INVESTIGATIVAS
PERTINENTES ADOTADAS
PELA  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA. LAUDO DE EXA-
ME DE CORPO DE DELITO
INDICOU  AUSÊNCIA  DE
LESÃO  CORPORAL.  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS.  AU-
SÊNCIA DE JUSTA CAUSA
PARA O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO  PENAL  PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO, COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
65,  CAPUT,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.

29 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
02.2021.00007983-3

Assunto  Principal:
Apurar  existência  de
organização  crimino-
sa.

Parte(s)  Interessa-

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

PROCEDIMENTO  INTER-
NO.  PROCEDIMENTO  IN-
VESTIGATÓRIO  CRIMINAL
NO ÂMBITO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO. IMPOSSIBI-
LIDADE  DA  CONTINUIDA-
DE DA INVESTIGAÇÃO NO
ÂMBITO DO GAECO TEN-
DO EM VISTA A AUSÊNCIA
DE  CONFIGURAÇÃO  DE
ORGANIZAÇÃO  CRIMINO-
SA. INDÍCIOS DE PRÁTICA

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.
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da(s): MP-AM

Origem:  Grupo  de
Atuação  Especial  de
Repressão  ao Crime
Organizado GAECO.

DE CRIME CONTRA A AD-
MINISTRAÇÃO  PÚBLICA.
OBJETO  INVESTIGADO
PELA  79.ª  PROMOTORIA
DE  JUSTIÇA.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO  PENAL  PÚBLICA
PELO  GAECO.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
ATRIBUIÇÃO  DO  CONSE-
LHO  SUPERIOR,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.
65,  §1º,  DA  RESOLUÇÃO
Nº 006/2015-CSMP (COM A
REDAÇÃO DADA PELA RE-
SOLUÇÃO  Nº  065/2019-
CSMP).  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO.  ENCAMINHE-SE  CÓ-
PIA  DO  VOTO  AO  MEM-
BRO  TITULAR  DA  79.ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA
PARA ANÁLISE  DO  FEITO
LEVANDO  EM  CONSIDE-
RAÇÃO  SUA ATRIBUIÇÃO
CRIMINAL.

30 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2019.00002344-5

Assunto  Principal:
Apurar  a  ocorrência
de  infrações  penais
de  natureza  pública,
servindo  como  pre-
paração  e  embasa-
mento  para  o  juízo
de  propositura,  ou
não,  da  respectiva
ação penal.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 61.ª Promotoria
de  Justiça  de  Ma-
naus.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

PROCEDIMENTO  INTER-
NO.  PROCEDIMENTO  IN-
VESTIGATÓRIO  CRIMINAL
NO ÂMBITO DO MINISTÉ-
RIO  PÚBLICO.  ARQUIVA-
MENTO DO FEITO ANTE A
NÃO  LOCALIZAÇÃO  DA
VÍTIMA PARA OITIVA.  AU-
TORIA E  MATERIALIDADE
CONFIGURADAS NOS AU-
TOS.  LAUDO  DO  EXAME
DE  CORPO  DE  DELITO
DETECTANDO LESÕES NA
VÍTIMA  INCOMPATÍVEIS
COM  A  NARRATIVA  DOS
POLICIAIS  ENVOLVIDOS.
EXISTÊNCIA DE  ELEMEN-
TOS  PARA  O  OFERECI-
MENTO  DA  DENÚNCIA.
VOTO:  NÃO  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO  QUE
DETERMINA O ART.  39,  §
9.°, II, DA RESOLUÇÃO N.°

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.
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006/2015-CSMP, APLICADO
DE  FORMA  ANALÓGICA
AO  PRESENTE  PROCEDI-
MENTO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL. RETORNO DOS
AUTOS MEMBRO SUBSTI-
TUTO PARA OFERECIMEN-
TO DE DENÚNCIA.

31 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
06.2021.00000270-0

Assunto  Principal:
Apurar  possível  cri-
me de abuso de au-
toridade.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  2.ª  Promotoria
de Justiça de Irandu-
ba.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  PENAL.  PROCE-
DIMENTO  INVESTIGATÓ-
RIO  CRIMINAL.  APURAR
POSSÍVEL  PRÁTICA  DE
CRIME DE ABUSO DE AU-
TORIDADE POLICIAL.  ME-
DIDAS  INVESTIGATIVAS
PERTINENTES ADOTADAS
PELA  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA.  AUSÊNCIA  DE
JUSTA  CAUSA  PARA  O
PROSSEGUIMENTO  DO
FEITO.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE  AÇÃO
PENAL  PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART. 65, CA-
PUT, DA RES. Nº 006/2015-
CSMP.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.

32 Inquérito Civil: 
173.2021.000001 

Assunto  Principal:
Apurar possíveis irre-
gularidades  na  con-
tratação  de  agentes
de endemias,  sem a
realização de concur-
so público ou proces-
so seletivo pela Pre-
feitura  Municipal  de
Itamarati. 

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR SUPOSTAS IRRE-
GULARIDADES  NA  CON-
TRATAÇÃO  DE  AGENTES
DE  ENDEMIAS.  O PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL
PROCEDEU A PROCESSO
SELETIVO PARA O CARGO
DE  AGENTE  DE  ENDEMI-
AS  NO  MUNICÍPIO  MAS
CANCELOU  POR  ENTEN-
DER QUE A LEI MANSUE-
TO OBSTARIA SEU PROS-
SEGUIMENTO.  REALIZOU
CONTRATAÇÃO  EXCEPCI-
ONAL  DE  AGENTES  DE
SAÚDE  OS  QUAIS  ERAM
PERTENCENTES AO QUA-

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro  Rela-
tor.
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gem:  Promotoria  de
Justiça  da  Comarca
de Itamarati.

DRO DA MUNICIPALIDADE.
O ÓRGÃO DE EXECUÇÃO
ENCAMINHOU  A  RECO-
MENDAÇÃO  Nº
2021/0000022515 AO ENTE
INVESTIGADO.  O  CHEFE
DO  PODER  EXECUTIVO
TOMOU MEDIDAS  VOLTA-
DAS  AO  INTEGRAL CUM-
PRIMENTO DA RECOMEN-
DAÇÃO  MINISTERIAL.
APÓS ENCAMINHAR CRO-
NOGRAMA PARA O FIM DE
REALIZAÇÃO DE PROCES-
SO SELETIVO PARA CON-
TRATAÇÃO DE PESSOAL E
ENCERRAR OS VÍNCULOS
PRECÁRIOS  ATÉ  ENTÃO
EXISTENTES  ENCAMI-
NHOU  CÓPIA DO  EDITAL
DO CERTAME PARA A RE-
ALIZAÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO  SIMPLIFICADO
N. 001/2021, EM CARÁTER
EMERGENCIAL,  PARA
FINS  DE  CONTRATAÇÃO
DE  PESSOAL  NOS  TER-
MOS  RECOMENDADOS.
ESGOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIA  POSSÍVEIS.  AU-
SÊNCIA DE JUSTA CAUSA
PARA CONTINUIDADE DAS
INVESTIGAÇÕES  OU  IN-
GRESSO  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO Nº 006/2015-
CSMP.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO.

33 Inquérito Civil:
209.2020.000070 

Assunto  Principal:
Apuração de suposta
situação  de  vulnera-
bilidade,  decorrente
de  situação  de  risco
a  que  as  crianças
eram  expostas  por

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

INQUÉRITO CIVIL. SUPOS-
TAS  VIOLAÇÕES  AOS  DI-
REITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE.  APURAR
SUPOSTA  SITUAÇÃO  DE
VULNERABILIDADE  DE-
CORRENTE DE SITUAÇÃO
DE RISCO A QUE CRIAN-
ÇAS ERAM EXPOSTAS EM
FACE  DE  SITUAÇÃO  DE

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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negligência  do  exer-
cício do Poder Fami-
liar. 

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  2.ª  Promotoria
de Justiça da Comar-
ca de Tefé – AM.

VULNERABILIDADE.  RIS-
CO DECORRENTE DA NE-
GLIGÊNCIA  DO  EXERCÍ-
CIO DO PODER FAMILIAR.
NOTÍCIA DE QUE AS CRI-
ANÇAS SOFRIAM VIOLÊN-
CIA FÍSICA E PSICOLÓGI-
CA BEM COMO SUBMETI-
DAS A TRABALHO FORÇA-
DO  DE  VENDAS  NAS
RUAS.  RELATÓRIO  DE
ATENDIMENTO  PSICOS-
SOCIAL APONTOU SITUA-
ÇÃO DE VULNERABILIDA-
DE E EXTREMA POBREZA.
NOVO RELATÓRIO INFOR-
MOU  QUE  A FAMÍLIA FOI
INSERIDA NO  CADASTRO
DO  SISTEMA DE  BENEFÍ-
CIOS  AO  CIDADÃO  –  SI-
BEC.  AS  FILHAS  DA  SRª
LEIDIANE DE SOUZA ATAÍ-
DE  PASSARAM  A  RECE-
BER  UM  VALOR  DE  $
570,00 COMO BENEFÍCIO.
A GENITORA FORA INSE-
RIDA  NO  SERVIÇO  DE
PROTEÇÃO  ATENDIMEN-
TO INTEGRAL À FAMÍLIA –
PAIF.  HOUVE  A  TOMADA
DE  MEDIDAS  PERTINEN-
TES.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 39,
I,  DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO. 

34 Inquérito Civil: 
252.2021.0000014 

Assunto  Principal:
Apurar  a  qualidade
da  água  fornecida  à
população de Atalaia
do Norte, bem como
a ausência de abas-
tecimento contínuo.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITOS  DIFUSOS.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR
POSSÍVEIS  IRREGULARI-
DADES DA QUALIDADE DA
ÁGUA FORNECIDA À  PO-
PULAÇÃO LOCAL. FOI RE-
QUISITADO  DILIGÊNCIAS
PARA FINS  DE  COLETAR
AMOSTRAS  E  REALIZA-
ÇÃO DE TESTES LABORA-

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: Promotoria  de
Justiça  da  Comarca
de Atalaia do Norte. 

TORIAIS. DADO O RESUL-
TADO DOS TESTES REALI-
ZADOS FORAM NOTIFICA-
DOS  ÓRGÃOS  RESPON-
SÁVEIS.  HOUVE A TOMA-
DA  DE  MEDIDAS  APTAS
AO  RESGUARDO  DO  DI-
REITO  COM  A  JUNTADA
DE  DOCUMENTOS  QUE
ATESTAM A AMPLA INVES-
TIGAÇÃO  DA QUALIDADE
DA ÁGUA.  DAS  MEDIDAS
ADOTADAS  HOUVE  ADE-
QUAÇÃO  AOS  PARÂME-
TROS  NORMATIVOS  INS-
CRITOS  NA  PORTARIA
GM/MS  Nº  888,  DE  4  DE
MAIO DE 2021  DO MINIS-
TÉRIO  DA  SAÚDE.  RES-
TOU  CONCLUÍDO  QUE
OBTEVE-SE  O  OBJETIVO
PROPOSTO COM VISTAS A
ATENDER  A  PRESENTE
DEMANDA.  HOUVE  ADO-
ÇÃO  DAS  MEDIDAS  QUE
ENTENDEU  PERTINENTE
AO SANEAMENTO DAS IR-
REGULARIDADES  INVES-
TIGADAS.  ATUAÇÃO  DILI-
GENTE DO REFERIDO ÓR-
GÃO NO QUE SE REFERE
A PROMOÇÃO  DO  EXER-
CÍCIO DO PODER DE PO-
LÍCIA PELO ÓRGÃO COM-
PETENTE. ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 39,
I,  DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO. 

35 Inquérito Civil: 
046.2021.000072 

Assunto  Principal:
Apurar  possível  ina-

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO. INQUÉRITO CIVIL. SU-
POSTA INADEQUAÇÃO DA
ATUAL  ESTRUTURA  FÍSI-
CA,  INSALUBRIDADE  E

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
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dequação  da  atual
estrutura física, insa-
lubridade  e  carência
de recursos materiais
e humanos na Unida-
de Mista de Manaqui-
ri, Hospital Raimundo
Rodrigues  Irmão,
ocasionados pela fal-
ta de atuação efetiva
do Estado.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  Promotoria  de
Justiça de Manaquiri.

CARÊNCIA DE RECURSOS
MATERIAIS  E  HUMANOS
NA UNIDADE MISTA DA CI-
DADE, HOSPITAL RAIMUN-
DO  RODRIGUES  IRMÃO,
OCASIONADOS PELA FAL-
TA DE ATUAÇÃO EFETIVA
DO ESTADO. A ENTIDADE
HOSPITALAR  NÃO  RECE-
BIA  DESTINAÇÃO  FINAN-
CEIRA  ADEQUADA  DE
MODO A OCASIONAR AU-
SÊNCIA  DE  RECURSOS
PARA  SUPRIR  SUAS  NE-
CESSIDADES  ESTRUTU-
RAIS E RECURSOS HUMA-
NOS.  APÓS  A  REALIZA-
ÇÃO  DE  DILIGÊNCIAS  A
SECRETARIA DE  ESTADO
DE  SAÚDE  FIRMOU  O
CONVÊNIO  Nº  014/2010/
SUSAM. APÓS O DISTRA-
TO DO PRIMEIRO CONVÊ-
NIO  FOI  REALIZADO
NOVO PROCEDIMENTO LI-
CITATÓRIO NA MODALIDA-
DE  TOMADA DE  PREÇOS
Nº 001/2014 EM QUE FORA
POSSÍVEL  CONCLUIR  A
REFORMA  DA  INSTITUI-
ÇÃO HOSPITALAR. APÓS A
INAUGURAÇÃO  FOI  REA-
LIZADA  NOVA  INSPEÇÃO
IN  LOCO  DEVIDAMENTE
DOCUMENTADA CONCLU-
INDO-SE QUE A REFORMA
DA  ENTIDADE  HOSPITA-
LAR ATENDEU AO PLEITO
INVESTIGADO RELATIVOS
ÀS INSTALAÇÕES FÍSICAS
DA  ENTIDADE  HOSPITA-
LAR  COMO  LEITOS,  DE-
MAIS  INSTALAÇÕES  FÍSI-
CAS,  EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES,  RECUR-
SOS HUMANOS E  SERVI-
ÇOS  OFERTADOS,  DE
MODO  A  NÃO  SUBSISTI-
REM  DÚVIDAS  DE  TER
SIDO  RESGUARDADO  O
DIREITO SOB INVESTIGA-
ÇÃO. ESGOTAMENTO DAS

Conselheiro Rela-
tor.
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DILIGÊNCIAS  APTAS  AO
RESGUARDO DO DIREITO
INVESTIGADO.  INEXIS-
TÊNCIA DE FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA DA
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO, NOS TERMOS DO
ART. 39, I, DA RESOLUÇÃO
Nº  006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO. 

36 Inquérito Civil: 
121.2018.000096 

Assunto  Principal:
Apuração  abandono
de pessoa com defi-
ciência  em  situação
de  vulnerabilidade
social.  

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  Promotoria  de
Justiça de Presidente
Figueiredo.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA.  INQUÉRITO
CIVIL.  SUPOSTAS  VIOLA-
ÇÕES  AOS  DIREITOS  DE
PESSOA  COM  DEFICIÊN-
CIA.  APURAR ABANDONO
DE  INCAPAZ  PELA  SUA
GENITORA  ESTANDO  O
MESMO EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE  SOCI-
AL E SITUAÇÃO DE RUA. A
VÍTIMA QUE É EPILÉTICO
E  NECESSITA DE  CUIDA-
DOS  ESPECIAIS.  JUNTOU
PROCESSO  CRIME,  Nº
0000111-97.2017.8.04.6501,
EM QUE VERSAVA SOBRE
A MESMA MATÉRIA E RES-
TOU SENTENCIADO E RE-
CONHECIDO A INEXISTÊN-
CIA DE CRIME PELA GENI-
TORA. O ÓRGÃO DE EXE-
CUÇÃO  DESIGNOU  AU-
DIÊNCIA DE  ACAREAÇÃO
DA GENITORA E DO FILHO
VULNERÁVEL  SEM  CON-
TUDO LOGRAR ÊXITO EM
LOCALIZAR AS PARTES O
QUE  COMPROMETEU  A
EFETIVIDADE DO PROCE-
DIMENTO.  A  SUPOSTA
VÍTIMA  POSSUI  DOENÇA
CHAMADA  EPILEPSIA.  O
MESMO VIAJA SOZINHO E
EXERCE  ATIVIDADE
EVENTUAL;  SENDO  QUE
O  MESMO  PREFERE  SE
ALIMENTAR FORA DA RE-
SIDÊNCIA  DE  SUA  GENI-

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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TORA E EVITA SUA COM-
PANHIA.  SUA  CONDIÇÃO
DE SAÚDE NÃO É APTA A
LHE TRAZER A CONDIÇÃO
DE  INCAPAZ  OU  DEPEN-
DENTE  DA SUPOSTA AU-
TORA O QUE TEM O CON-
DÃO ESVAZIAR O MÉRITO
ENTÃO  INVESTIGADO.  É
RELEVANTE CONSIDERAR
QUE O PROCESSO CRIME
RESTOU SENTENCIADO E
NELE  RECONHECIDO  A
INEXISTÊNCIA DE CRIME.
ESGOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PROPOSI-
TURA DA AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO Nº 006/2015-
CSMP.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO. 

37 Inquérito Civil: 
06.2018.00001871-6

Assunto  Principal:
Apurar  o regular  for-
necimento de bolsas
de colostomia a paci-
entes  ostomizados
no âmbito  da Secre-
taria  de  Estado  de
Saúde – SUSAM.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 54.ª Promotoria
de  justiça  de  Ma-
naus.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  Á  SAÚDE.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR
O  REGULAR  FORNECI-
MENTO  DE  BOLSAS  DE
COLOSTOMIA  A  PACIEN-
TES  OSTOMIZADOS  NO
ÂMBITO  DA  SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE –
SUSAM. CONSIGNO A TO-
MADA  DE  DILIGÊNCIAS
COM  A  INSTITUIÇÃO  IN-
VESTIGADA DO QUE RES-
TOU  COLHIDO  INFORMA-
ÇÕES  SOBRE  PESQUISA
PARA  A  “AVALIAÇÃO  DA
QUALIDADE E CUSTOS DE
BOLSAS  DE  OSTOMIA:
GARANTIA DE  ACESSO  E
UNIVERSALIDADE”  RELA-
TÓRIOS  SOBRE  A REGU-
LARIZAÇÃO  DA  OFERTA
REGULAR DE BOLSAS DE
COLOSTOMIA E CIRURGIA
DO  TRATO  INTESTINAL.
HOUVE  A  REGULARIZA-

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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ÇÃO  DO  FORNECIMENTO
DE BOLSAS DE COLOSTO-
MIA A PACIENTES  OSTO-
MIZADOS NO ÂMBITO DA
SECRETARIA DE  ESTADO
DE SAÚDE – SUSAM. O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL  INGRESSOU  COM  A
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  Nº
1015205-26.2019.4.01.3200
EM  28/11/2019  CUJO  OB-
JETO  GUARDA  COINCI-
DÊNCIA COM OS PRESEN-
TES  AUTOS.  AS  IRREGU-
LARIDADES  INVESTIGA-
DAS FORAM SOLUCIONA-
DAS. MOTIVAÇÃO PLAUSÍ-
VEL.  PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 39, I, DA RE-
SOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO.

38 Inquérito Civil: 
06.2020.00000456-0

Assunto  Principal:
Apurar  e  acompa-
nhar  as  medidas  re-
lativas a reajustes de
mensalidades  esco-
lares do  Centro  Uni-
versitário  de  Ensino
Superior  do  Amazo-
nas – CIESA durante
a  pandemia  do  CO-
VID-19.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 51.ª Promotoria
de  justiça  de  Ma-
naus.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA.  INQUÉRITO
CIVIL.  SUPOSTAS  VIOLA-
ÇÕES  AOS  DIREITOS  DO
CONSUMIDOR. DIREITO À
EDUCAÇÃO.  ACOMPA-
NHAR AS MEDIDAS RELA-
TIVAS  A  REAJUSTES  DE
MENSALIDADES  ESCOLA-
RES  DA INSTITUIÇÃO  DE
ENSINO  SUPERIOR  CEN-
TRO  UNIVERSITÁRIO  DE
ENSINO  SUPERIOR  DO
AMAZONAS  –  CIESA DU-
RANTE  A  PANDEMIA  DO
COVID-19. FOI ANALISADO
O  EFETIVO  CUMPRIMEN-
TO DA CARGA HORÁRIA E
GRADE  CURRICULAR  NA
MODALIDADE  À  DISTÂN-
CIA E OS ATOS PRATICA-
DOS  A  ENSEJAR  REDU-
ÇÃO  DO  QUADRO  DE
FUNCIONÁRIOS,  DESPE-
SAS  OU  SUSPENSÃO  DE
AULAS.  A  INVESTIGADA
CONCEDEU  DESCONTOS

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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NO VALOR DAS MENSALI-
DADES  RESGUARDANDO
O  FUNCIONAMENTO  DA
INSTITUIÇÃO  NO  PERÍO-
DO DE PANDEMIA. ESGO-
TAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA DE FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA DA
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO, NOS TERMOS DO
ART. 39, I, DA RESOLUÇÃO
Nº  006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO.

39 Inquérito Civil: 
02.2021.00004386-7

Assunto  Principal:
Apurar possíveis atos
de  improbidades  ad-
ministrativas  atinen-
tes a contratos admi-
nistrativos,  referente
ao exercício de 2005,
os Convênios nº 027,
028,  029,  030  e
031/2005  firmados
entre a SEJEL e enti-
dades PÚBLICAS.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 70.ª Promotoria
de  justiça  de  Ma-
naus.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS 

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO. INQUÉRITO CIVIL. IM-
PROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA.  APURAR POSSÍVEIS
ATOS  DE  IMPROBIDADES
ADMINISTRATIVAS  ATI-
NENTES  A  CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS  REFE-
RENTE AO EXERCÍCIO DE
2005.  OS  AUTOS  FORAM
REMETIDOS A ESTE CON-
SELHO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO PARA
CIÊNCIA  DO  AJUIZAMEN-
TO DA AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA EM PERSPECTIVA DO
CONVÊNIO  N.  031/2005.
ARQUIVAMENTO  PARCIAL
EM  RELAÇÃO  AOS  CON-
VÊNIOS Nº  027,  028,  029,
030/2005. O INSIGNE PRO-
MOTOR  DE  JUSTIÇA DE-
TERMINOU  A  ELABORA-
ÇÃO  DE MINUTA DE  ACP
EM  FACE  DO  CONVÊNIO
Nº  031/2005  E  A INVESTI-
GAÇÃO  REFERENTE  A
ESTE CONVÊNIO NÃO FEZ
PARTE DAQUELA PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO
FACE  O  INGRESSO  DA
AÇÃO  JUDICIAL.  OS  AU-
TOS  RETORNARAM  AO
ÓRGÃO PARA ATESTAR O
INGRESSO DA AÇÃO CIVIL

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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PÚBLICA  DE  FORMA  A
ATENDER  AS  NORMAS
EXTRAÍDAS  DA  DICÇÃO
DO  ASSENTO  008/2011.
APÓS  A  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO  PASSOU
A ADOTAR OUTRO POSICI-
ONAMENTO JURÍDICO EM
RELAÇÃO  AO  CONVÊNIO
Nº  031/2005  E  NÃO  IN-
GRESSOU  COM  A  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  ESTE
CONSELHEIRO  DEVOL-
VEU  OS  AUTOS  AO  ÓR-
GÃO DE EXECUÇÃO PARA
QUE  ADOTASSE  PROVI-
DÊNCIAS APTAS A REGU-
LARIZAR  O  FEITO  DE
FORMA A ATENDER O AS-
SENTO  008/2011  DO
CSMP.  O  ARQUIVAMENTO
PARCIAL,  PREVISTO  NO
§3º, ART. 39, DA RESOLU-
ÇÃO  006/2015-CSMP NÃO
SE  CONFUNDE  COM  AR-
QUIVAMENTO  PARCELAR
O QUAL NÃO É PERMITI-
DO. HOUVE INGRESSO DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM
VISTAS A RESGUARDAR O
PATRIMÔNIO PÚBLICO NO
QUE  TANGE  AO  CONVÊ-
NIO Nº  031/2005.  O  ILUS-
TRE AGENTE MINISTERIAL
RATIFICOU  O  ARQUIVA-
MENTO PARCIAL DOS AU-
TOS.  A  PRESENTE  PRO-
MOÇÃO GUARDA CONSO-
NÂNCIA  COM  REGULA-
MENTAÇÃO  VIGENTE  A
RESPEITO  DO  ARQUIVA-
MENTO PARCIAL, ART. 39,
§3º,  DA  RESOLUÇÃO  N.
006/2015-CSMP.  PRESTA-
ÇÃO  DE CONTAS  JULGA-
DA  IRREGULAR.  INEQUÍ-
VOCA  OCORRÊNCIA  DE
IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA  POR  AUSÊNCIA
DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS.  OCORRÊNCIA  DE
PRESCRIÇÃO  POR  PRIN-
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CÍPIOS. DANO AO ERÁRIO
COMPROVADO. O ÓRGÃO
DEMONSTROU  TRATAR-
SE  DE  ENTENDIMENTO
FUNDADO  EM  REGULA-
MENTOS.  INDÍCIOS  DE
CONDUTA  CULPOSA.
PRESCRIÇÃO APLICADO À
HIPÓTESE.  ARQUIVAMEN-
TO  PARCIAL  REGULAR.
PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO, NOS TERMOS DO
ART. 39, I, DA RESOLUÇÃO
Nº  006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO.

40 Procedimento  Pre-
paratório:
06.2020.00001086-1

Assunto  Principal:
Apurar suposta viola-
ção de direitos da cri-
ança  com  diagnósti-
co  de  transtorno  do
espectro  autista  –
TEA.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 27.ª Promotoria
de  justiça  de  Ma-
naus. 

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

PROCEDIMENTO  PREPA-
RATÓRIO.  DIREITO  DA
CRIANÇA. DIREITO INDIVI-
DUAL INDISPONÍVEL. APU-
RAR SUPOSTA VIOLAÇÃO
DE DIREITOS DE CRIANÇA
COM  DEZ  ANOS  DE  IDA-
DE.  DIAGNÓSTICO  DE
TRANSTORNO ESPECTRO
AUTISTA – TEA. NECESSI-
DADE  DE  PROFESSOR
MEDIADOR  EM  SALA  DE
AULA.  DADO AS DIFICUL-
DADES DE UMA TOMADA
DE  COMPROMISSO  DO
ÓRGÃO  INVESTIGADO  A
PROMOTORA DE JUSTIÇA
DEU INÍCIO À MINUTA DE
ACP  PARA  RESGUARDO
DO  INTERESSE  INDISPO-
NÍVEL.  A  GENITORA  EN-
TROU EM CONTATO COM
O ÓRGÃO DE EXECUÇÃO
E  INFORMOU  A  ALTERA-
ÇÃO DA MODALIDADE DE
ENSINO PARA O MODELO
ONLINE  NO  EXERCÍCIO
DE  2021  EM  FACE  DE
ACORDO COM A INSTITUI-
ÇÃO  ESCOLAR.  A  INTE-
RESSADA  ESCLARECEU
QUE NÃO TINHA MAIS IN-
TERESSE  EM  PROSSE-
GUIR COM O FEITO. A EN-
TIDADE  ESCOLAR  PRES-

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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TOU  ESCLARECIMENTOS
CONSONANTES  COM  AS
INFORMAÇÕES  PRESTA-
DAS PELA GENITORA E IN-
TERESSADA.  MOTIVAÇÃO
SUBSISTENTE.  PERÍODO
EM  QUE  A POLÍTICA PÚ-
BLICA  E  CONSECTÁRIOS
JURÍDICOS CEDEU À NE-
CESSIDADE  DE  RES-
GUARDAR O MELHOR IN-
TERESSE DA CRIANÇA DE
FORMA  MAIS  INTENSA.
ESGOTAMENTO  DAS  ME-
DIDAS POSSÍVEIS.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DA PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO.

41 Procedimento  Pre-
paratório:
06.2021.00000146-6

Assunto  Principal:
Apurar  e  fiscalizar  a
previsão  orçamentá-
ria  do  valor  de  $
170.520,00 para ser-
viços  de  transporte
no bojo do Plano de
Ação  do  Serviço  de
Proteção Social Bási-
ca
no  Domicílio  para
Pessoas  com  Defi-
ciência  e  Idosas  –
SPSBD, no exercício
de 2019.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 13.ª Promotoria
de  justiça  de  Ma-
naus. 

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS 

PROCEDIMENTO  PREPA-
RATÓRIO.  FISCALIZAR  A
PREVISÃO  ORÇAMENTÁ-
RIA  DESTINADA  PARA
SERVIÇOS  DE  TRANS-
PORTE NO BOJO DO PLA-
NO DE AÇÃO DO SERVIÇO
DE  PROTEÇÃO  SOCIAL
BÁSICA  NO  DOMICÍLIO
PARA PESSOAS COM DE-
FICIÊNCIA  E  IDOSAS  –
SPSBD.  NÃO FOI  INDICA-
DA  NENHUMA  CONDUTA
ESPECÍFICA  MAS  UMA
PREOCUPAÇÃO  DE  FIS-
CALIZAR  A  REFERIDA
PREVISÃO  ORÇAMENTÁ-
RIA PARA EVITAR SOBRE-
PREÇO  OU  SUPERFATU-
RAMENTOS  EM  EXECU-
ÇÃO  DE  SERVIÇOS.  NÃO
HOUVE  EXECUÇÃO  OR-
ÇAMENTÁRIA CUJA INUTI-
LIZAÇÃO  ESVAZIA POSSI-
BILIDADE DE SOBREPRE-
ÇO  OU  SUPERFATURA-
MENTO. INEXISTÊNCIA DE
INDÍCIOS  APTOS  A  RES-
PALDAR A CONTINUIDADE
DAS INVESTIGAÇÕES E A
TOMADA DE OUTRAS ME-
DIDAS  PERTINENTES.  A
NÃO  APLICAÇÃO  DO  ATI-

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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VO PREVISTO ESVAZIA O
OBJETO DE ANÁLISE. ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A CONTINUI-
DADE  DAS  INVESTIGA-
ÇÕES.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS  DO  C/C  O  ART.
26, §2º, C/C ART. 39, I, C/C
ART. 44, TODOS DA RESO-
LUÇÃO  N.º  006/2015-
CSMP.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO.

42 Procedimento  Ad-
ministrativo:
09.2021.00000080-1

Assunto  Principal:
Apurar  suposta  irre-
gularidade  ou  omis-
são em face de servi-
ços públicos para re-
alização  de  exames
e  procedimento  ci-
rúrgico revasculariza-
ção do miocárdio em
face  de  insuficiência
coronariana.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 52.ª Promotoria
de  justiça  de  Ma-
naus. 

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS 

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  APURAR  A SUPOSTA
IRREGULARIDADE  OU
OMISSÃO  EM  FACE  DE
EXAMES E PROCEDIMEN-
TO CIRÚRGICO REVASCU-
LARIZAÇÃO DO MIOCÁDIO
EM FACE DE INSUFICIÊN-
CIA CORONARIANA. INTE-
RESSE INDIVIDUAL INDIS-
PONÍVEL EM FACE DO SR.
ANTÔNIO LOPES DA SILVA
QUE NECESSITAVA REALI-
ZAR UM EXAME DE CATE-
TERISMO  E  PROCEDI-
MENTO  CIRÚRGICO.  FOI
INFORMADO PELA ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL QUE NÃO
TERIA PREVISÃO DE SER
FEITA A CIRURGIA DEVIDO
O  NOVO  PREFEITO  DAVI
ALMEIDA  TER  CANCELA-
DO O CONVENIO COM O
HOSPITAL  CHECK  UP
ONDE  SERIA  REALIZADO
A CIRURGIA.  APÓS  A IN-
TERVENÇÃO  DO  ÓRGÃO
DE EXECUÇÃO A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE INFORMOU TER PRO-
CEDIDO  AO  PROCEDI-
MENTO  CIRÚRGICO  NO
DIA 08/03/2021 E ENCAMI-
NHOU  O  RELATÓRIO  DA
CIRURGIA.  ARQUIVAMEN-

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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TO  REGULAR.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 50,
CAPUT,  DA  RESOLUÇÃO
Nº  006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO.

43 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
121.2018.000012 

Assunto  Principal:
Apurar supostas con-
dutas  de  prática  de
tortura  contra  crian-
ças  e  adolescentes,
de idade entre oito a
onze anos. 

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  Promotoria  de
Justiça  da  Comarca
de Presidente Figuei-
redo – AM. 

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS 

PROCEDIMENTO INVESTI-
GATÓRIO  CRIMINAL  NO
ÂMBITO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO.  APURAR  SU-
POSTAS  CONDUTAS  DE
PRÁTICA  DE  TORTURA
CONTRA  CRIANÇAS  E
ADOLESCENTES,  DE  IDA-
DE  ENTRE  OITO  A ONZE
ANOS.  TRATA-SE  DE  DE-
NÚNCIA  ANÔNIMA  FOR-
MULADA  ATRAVÉS  DO
DISQUE DIREITOS HUMA-
NOS EM QUE CRIANÇAS E
ADOLESCENTES  NÃO  ID
ENTIFICADAS  ESTARIAM
SENDO  SUBMETIDOS  A
OFENSAS À INTEGRIDADE
FÍSICA  POR  POLICIAIS
NÃO  IDENTIFICADOS.  OS
SUPOSTOS POLICIAIS RE-
TIRAVAM  A  PLACA  DE
IDENTIFICAÇÃO  CONS-
TANTE  DE  SEUS  FARDA-
MENTOS AO REALIZAREM
OS  ATOS  MENCIONADOS
IMPOSSIBILITANDO  SUAS
IDENTIFICAÇÕES.  O  ÓR-
GÃO DE EXECUÇÃO D ILI-
GENCIOU JUNTO AO ÓR-
GÃO  INVESTIGADO,  TEN-
DO  SIDO  INFORMADO
INEXISTIR  SERVIDOR
COM O NOME DE “FÁBIO”.
ALÉM  DISSO,  VERIFICA-
SE  QUE  A REPRESENTA-
ÇÃO  NÃO  IDENTIFICOU
NENHUMA VÍTIMA. TRATA-
SE DE NOTÍCIA ANÔNIMA
EM QUE NÃO HÁ LASTRO
À  IDENTIFICAÇÃO  DE
PESSOA  INTERESSADA
DE MODO A INVIABILIZAR
DILIGÊNCIAS  PARA COM-

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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PLEMENTAR  A  MESMA.
APÓS  DILIGÊNCIAS  NÃO
RESTOU  OBTIDO  NE-
NHUM INDÍCIO DE PROVA
APTO A SUBSIDIAR A MA-
NUTENÇÃO  DA  PRESEN-
TE  INVESTIGAÇÃO.  AU-
SÊNCIA  DE  INDÍCIOS  DE
PROVA DA MATERIALIDA-
DE E AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO  FUNDA-
MENTADA  NA  AUSÊNCIA
DE  JUSTA CAUSA.  MOTI-
VAÇÃO  SUBSISTENTE.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DA  PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO. 

44 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
178.2020.000090 

Assunto  Principal:
Apurar suposto crime
contra a ordem tribu-
tária,  decorrente  do
não  pagamento  de
ICMS já declarado e,
portanto,  inscrito  em
débito  de  dívida  ati-
va.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  Promotoria  de
Justiça  da  Comarca
de Pauini-AM. 

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

PROCEDIMENTO INVESTI-
GATÓRIO  CRIMINAL  NO
ÂMBITO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO.  APURAR  SU-
POSTO CRIME CONTRA A
ORDEM  TRIBUTÁRIA  DE-
CORRENTE  DE  SONEGA-
ÇÃO DE ICMS JÁ DECLA-
RADO  E  INSCRITO  EM
DÉBITO DE DÍVIDA ATIVA.
OBJETO MATERIAL INVES-
TIGADO  SE  CONSTITUI
OFENSA  IRRISÓRIA.  IN-
SIGNIFICÂNCIA  PENAL.  A
DÍVIDA  ATIVA  CORRES-
PONDE  AO  IMPORTE  DE
R$ 1.654,16. LEI FEDERAL
N.  10.522/2002  –  NORMA
PENAL EM BRANCO – AO
ARQUIVAMENTO EM HIPÓ-
TESES  ESTABELECIDAS
EM PORTARIA. O MINISTÉ-
RIO DA FAZENDA EDITOU
AS  NOVAS  PORTARIAS
75/2012  E  PORTARIA  MF
130/2012 EM FACE DA RE-
FERIDA  NORMA  E  ESTA-
BELECEU  A  INSCRIÇÃO
DE DÉBITOS NA DÍVIDA DA
UNIÃO,  BEM COMO  AJUI-
ZAMENTO  DE  EXECU-
ÇÕES FISCAIS,  NELE ES-
TABELECENDO  O  VALOR

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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EM R$ 20.000,00. O PRIN-
CÍPIO  DA  INSIGNIFICÂN-
CIA  PRESSUPÕE  GRAUS
DE  OFENSIVIDADE  AO
BEM  JURÍDICO,  BEM  AS-
SIM,  ANÁLISE  DO  GRAU
DE  REPROVABILIDADE  E
INEXPRESSIVIDADE  DA
LESÃO  JURÍDICA CAUSA-
DA E ESTAR AUSENTE PE-
RICULOSIDADE SOCIAL; É
INEQUÍVOCO  QUE,  O  VA-
LOR  DE  INSCRIÇÃO  EM
DÍVIDA  ATIVA  DISTA  DA-
QUELE  PREVISTO  NAS
NORMAS  CONSTANTES
DAS  PORTARIAS  75/2012
E MF 130/2012. HÁ FUNDA-
MENTO  REGULAMENTAR
PARA  A  APLICAÇÃO  DO
PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFI-
CÂNCIA NOS TERMOS DO
ARTIGO  4º,  INCISO  II,  DA
RESOLUÇÃO  N.  174  DO
CNMP,  IGUALMENTE
CONSTANTE  NO  ART.  23-
A, INC. II, DA RESOLUÇÃO
006/2015 – C SMP/AM. AU-
SÊNCIA DE JUSTA CAUSA.
PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO  FUNDAMENTADA
NA  AUSÊNCIA  DE  JUSTA
CAUSA. MOTIVAÇÃO SUB-
SISTENTE.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO DA PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO. 

45 Procedimento  In-
vestigatório  Crimi-
nal:
262.2021.000005

Assunto  Principal:
Apurar  suposto  uso
ilegal  de  arma  de
fogo  da  corporação
por policiais militares.

Parte(s)  Interessa-
da(s): MP-AM

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

PROCEDIMENTO INVESTI-
GATÓRIO  CRIMINAL  NO
ÂMBITO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO.  APURAR  SU-
POSTO  USO  ILEGAL  DE
ARMA DE FOGO DA COR-
PORAÇÃO POR POLICIAIS
MILITARES,  QUANDO  DO
EXERCÍCIO DE SEGURAN-
ÇA  PRIVADA.  O  ÓRGÃO
DE EXECUÇÃO SEPAROU
A  INVESTIGAÇÃO  CON-
CERNENTE  À  QUESTÃO
PENAL FACE A SUPOSTO
CRIME  ELEITORAL E  RE-

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos do voto do
Conselheiro Rela-
tor.
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Promotoria  de  Ori-
gem:  Promotoria  de
Justiça  da  Comarca
de Novo Airão – AM.

QUISITOU  A  INSTAURA-
ÇÃO  DE  PROCEDIMENTO
DE INQUÉRITO. SUPOSTO
USO ILEGAL DA ARMA DE
FOGO  DA  CORPORAÇÃO
POR  POLICIAIS  MILITA-
RES.  APÓS  DILIGÊNCIAS,
ESPECIFICAMENTE A OITI-
VA  DAS  TESTEMUNHAS,
NÃO RESTOU OBTIDO NE-
NHUM INDÍCIO DE PROVA
APTO A SUBSIDIAR A MA-
NUTENÇÃO  DA  PRESEN-
TE  INVESTIGAÇÃO.  AU-
SÊNCIA  DE  INDÍCIOS  DE
PROVA DA MATERIALIDA-
DE E AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO  FUNDA-
MENTADA  NA  AUSÊNCIA
DE  JUSTA CAUSA.  MOTI-
VAÇÃO  SUBSISTENTE.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DA  PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO. 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

PLENÁRIO VIRTUAL DO C. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, em Manaus (Am.), 25 de março de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO

Presidente do c. CSMP, em substituição

ADELTON ALBUQUERQUE MATOS
Membro

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE
Membro e Secretária do c. CSMP

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL
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Membro

JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR
Membro
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